
.,
,) I'~ ) 1'- +- (.

-)jpoDER LÊGISLJilVO D~ CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J.79.869.772/0001-14 .

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIAPARLAMENTARPMDB

, " I\t\ ~I ),

REQUERIMENTO
PODERLEGISLATlVODECAMPOMouRÃ990107
ProtocoloNQ~ .

CampoMOUrão..d1ill~~o~' ~'\
.. - - PROT~LI~

UNANIMIDADEI MAIORIA

FAVORÀVELATIL~tnTAçÃO

4.1 1..~...r..~-i.~..~

o.' ~.../...~I.I OA...; ~,,~...._--

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das sessõe('.q

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Intemo, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, ao

SENHOR ARMANDO DE QUEIROZ MONTEIRO NETO - DIRETOR DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DO SESI (SBN Quadra 1 Bloco C Ed. Roberto

Simonsen - CEP 70.040-903 Brasília - DF), bem como ao SENHOR JOSÉ ANTONIO

FARES - DIRETOR EXECUTIVOSESI PARANÁ (Av. Cândido de Abreu, 200 - CEP: I-a

85.530-902 - Curitiba - PR), solicitando que seja implantado em Campo Mourão o

"ProjetoCozinha Brasil",em parceria com o govemo federal.

JUSTIFICATIVA:
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Esta proposição se faz pertinente considerando que o referido

projeto tem como objetivo levar à população orientações sobre uma alimentação

nutritiva e de baixo custo, e ao mesmo tempo respeitando as diferenças regionais. O

programa oferece o curso de Educação Alimentar que ensina a aproveitar melhor os

alimentos e mudar os hábitos de vida de toda a família, trázendo mais economia e mais

saúde.

No curso aprende-se a escolher os alimentos por seu valor

nutritivo, preço e apresentação, preparando refeições mais saudáveis e fazendo que

haja o aproveitamento integral dos alimentos e seu valor nutritivo.

Para tanto, há necessidade de se preparar uma unidade móvel,

equipada com salas de aula para a realização dos cursos com carga horária de 24

horas para os interessados em se tornar multiplicadores do programa.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 09 de julho de 2007.

Dr. Era1(JoTeodoro-de Oliveir,
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93- .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 'Z', do R. I.

Campo Mourão, 1t de Julho de 2007.
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ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~equerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ......................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ............................................

) Inorgânico por ferir: ....................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ... ........................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ...............................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em II O '1 /2007.

(c:H..favorávelà tramitação.
( ) favorável à tramitação ~mendas.
( ) Pela apresentação de .6ubstitu'Uvo
( ) Contrário à tramitaçã

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) DiJjQêm;ias.


